
1J,.clcituNJ de Ól2o Jodt doé Campoé 
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DECRETO N9 3637/81 

de 30 de março de 1981 

FLS. N2... 

VUBLICADO (A) NO JORNAL 

BOLETIM DO /·~'·U"!ICIPIO 

N°~d.3 ~ ,o?;119'Zl_ 

Declara de utilidade pÚblica, para -

fins de de sapropriação o imóvel abai

xo descrito e dá outras providências . 

O Prefeito Municipal de São Jos~ dos Camp os 

no ~so de suas atribuiçÕes legais e nos termos do inciso IV do artigo 39 

do Decreto-Lei Complementar Estadual n9 9, de 31 de dezembro de 1969; 

D E C R E T A: 

'A r ti g o 19 .,... F i c a declarada de u til idade p Ú

blica, para fins de desapropriação amigâvel ou judicial, a área abaixo

descrita, localizada no Bairro do Alto da Ponte, destinada a Recreação e 

lazer, a saber: 

O Imóvel consta pertencer a MARIA DE LOURDES 

DE SOUZA. Apresenta forma irregular, plano irregular, apresentando aprox! 

rnadamente 60% de área baixa, marginal ao Rio Pararba. Possui como benfe i

torias, 3 casas para colonos. O terreno ainda ~ cortado por um canal tubu 

lar de esgÕto, prSximo a Rua Audemo Veneziani. 

BENFEITORIAS: 

CASA N9 01: Construção em alvenaria de tijolos comuns, tipo popular de c~ 

lonas, com revestimento de argamassa e pinturas de cal. Estado de conser 

vação regular . Ãrea construÍda 114,20m2. 

CASA N9 02: Construção em alvenaria de tijolos comuns, tipo popular de c~ 

lonas, com revestimento de argamassa de cimento e pinturas de cal. Área 

construÍda de 46,32m2. 

CASA N9 03: Construç ã o de alvenaria de tijolos comuns, tipo popular, com 

rev estimento de argamassa e pinturas a cal. Ãrea construÍda de 69,50m2. 

MEDIDAS E CONFRONTAÇÕES: A medição tem início no v~rtice n932, localizado 

no alinhamento da Rua Alziro Lebrão, divisa com o imóvel n936 de proprie

dade do Sr. Ciro Pereira dos Santos, ocupado pela Frigovalpa - Com~rcio e 

Ind. de Carnes Ltda. Dêste vêrtice n932, segue em direção ao vértice n933 

com rumo de 03942'33" NE e extensão de l3,45m (treze metros e quarenta e 

cinco centímetros) deste vêrtice n9 33, defl ete a d i reita e segue em dir~ 

çao ao vértice n934 com rumo de 13904 ' 59" NE e extensão de 4,37m (quatro 

metros e trinta e sete centímetros); deste vértice n934, deflete a direi

ta e segue em direção ao vértice n935 com rumo de 18923'49 '' NE e extensao 

de 9,56m(nove metros e cinquenta e seis centímetros) deste vértice n9 35 

deflete a direita e segue em direção ao vértice n9 01 com rumo de 24940'-

58" NE e extensao de 32,95(trinta e dois metros e noventa e c1nco centíme 

tros) , confrontando- se do vértice n932 ao vértice n9 01 com a Rua de si 

tua4ão , Alziro Lebrão; do vértice n9 01, deflete a direita e segue em di

reção ao vértice n902 com rumo de 78930'15" SE e extensão de 12 , 09m (do-
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ze metros e nove centfmetros; deste v~rtice n902, segue em d ireção ao ~ver 

tice n903 com rumo de 71910 1 01" SE e extensão de 16,38(dezesseis 

trinta e oito centimetros); deste vê rtic e n9 03 segue em direção ao 

ce n904 com rumo de 62923 1 48'' SE e extensão de 5,58m(c inco metros e cln

quenta e oito centímetros); deste vê rtic e n904, segue em direção ao 

ce n905 com rumo de 50948 1 15" SE e extensão de 20,69m(vinte metros e ses-

senta e nove centfmetros); deste v~rtice n905, segue em direção ao v~rti

ce n906 com rU1no de 61957 1 39"SE e e-xtensão de 12, 16m(doze metros e dezes

seis centímetros); deste vêrtice n906 segue em direção ao vértice n9 07 -

com rumo de 85913 1 58 " e extensão d e 13,4 7m(treze metros e quarenta e sete 

centímetros); deste v~r tic e n9 07, segue em dire ção ao vértice n908 com

rumo 82946 1 26"NE e e ·xtensao de 12,64m(doze metros e sessenta e quatro cen 

tímetros); deste -vêrtice n908, segue em direção ao vértice n909 com rumo 

de 72921 1 30"NE e extensão de 8,91m(oito metros e noventa e um centímetros 

deste vertice n909, segue em direção ao vertice n910com rumo de 6192 7 1 30 " 

NE e extensão de 5,29 (cinco metro s e vinte e nove centímetros); deste

vértice n910, segue em direção ao vé rtice n911 com rumo d e 44912'3 9 "NE e 

extensao de 7,70m(sete metros e setenta centímetros); deste vé rtic e n911 

segue em direção ao vértice n912 com rumo de 29914 1 56"NE e extensão de-

6,88m(seis metros e oitenta e oito centÍmetros), confrontando do vér tice 

n901 ao vêrtice 12 com propriedade que consta pertencer ao Sr. Joaquim Sa 

tuninho de Souza; do vêrtice n912 segue em direção ao vértice n913 com ru 

mo de 59902 1 10"NE extensão de 4,14m(quatro met ros e quatorze centímetros) 

deste v~rtice n913 segue em direção ao vêrtice n914 com rumo de 88902 1 50" 

NE e extensão de 37,27m(trinta e sete metros e vinte sete centímetros); ~ 

deste vértice n914 , segue em direção ao vért i ce n915 com rumo de 80916 113 

SEe extensão de 15,14m (quinze metros e quatorze centímetros); deste vé~ 

tice n9 15, segue em direção ao vêrtice n916 c om rumo de 86918 1 08"NE e ex 

tensão de 5,89m (cinco metros e oitenta e nove cen tímetros); deste vérti

ce n916, segu e em direçã o ao vértice n9 17 com rumo de 42910 1 48"NE e exten 

são de 9,0Sm (nove metros e cinco centÍmetros); deste v~rtice n917, segue 

em direção ao vêrtice n918 com rumo de 66908'44"NE e extensão de 5,39(citl. 

com metros e trin ta e nove centímetros); deste vértice n918, segue em di

reção ao vértice n919 com rumo de 68912 1 22''NE e extensão d e 27,09m(vinte 

e sete metros e nove centímetros); e deste vértice n919, segue em direção 

ao vértice n9 20 com rumo de 81954'06"NE e e~tensão de l0,22m(dez metros 

e vinte e dois centímetros), confrontando do vért ice n912 ao vértice n920 

com propr i edade qu e consta pertencer a o Sr. Romão Rego; deste vértice n9 

20, deflete a direita e se g ue em direção ao vértice n9 21 com rumo de 299 

25 1 45" SE e extensão de 20,94m(vinte metros e noventa e quatro centímetro 

deste vértice n921 segue em direção ao vértice n922 com rumo de 12923 1 57'' 

SE e extensao de 20,63m(vinte metros e sessenta e três centímetros), des-

te vértice n922 segue em direção ao vértice n933 com rumo de 05949 1 47"SE 

e extensao de 47 ,48m (quarenta e s ete metros e quarenta e oito centímetro 

confrontando do vér tice n9 20 ao vértice n9 33 com a Rua Audemo Veneziani; 

deste vé rtice n933, def1et e a direita e segue em direção ao vértice n934 
com rumo de 84937 1 52" SW e extensão de 75,89m (setenta e cinco metros e 

oitenta e nove centi.metros),confrontando com a Faixa de 15,00m (quinze metros) - 1 
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"non edificand" da marginal do Rio Paraíba; deste vértice n934, deflete a 

esquerda e segue em direçio ao vgrtice n935 com rumo de 71908'3l''SW e ex

tens~o de 74,15m (setenta e quatro metros e quinze centímetros), confroh

tando com a faixa de l5,00m (quinze ·metros ) "non edificand", marginal ao 

Rio Pararba; deste virtice n935, deflete a direita e segue em dir eç~o ao 

vértice n926 com rumo de 59916' 55"N'W' e extensão de 19 ,Slm(dezenove me·~ · ' ~ ~ 

tros e cinquenta e um centímetros); deste vértice n926, segue em direção 

ao vértice n927 com rumo de 61945'31 " NW e extensão de 61,30m(sessenta e 

um metros e trinta centimetros); d este vêrti ce n927 , deflete a esquerda e 

segue em direção ao vêrtice n928 com rumo de 80939'37"SW e extensão de 9, 

97 (nove metros e noventa e sete centímetros); deste vértice n9 28,segue 

em direç~o ao vgr tice n929 com rumo de 48937 ' 1 2"NW e extensão de 6,38m(

seis metros e trinta e oito centimetros); deste vé rtice n929, deflete em 

direção ao vêr tice n930 com rumo de 89909'52"NW e extensão de 4 ,80m(qua

tro metros e oitenta cent!metros); deste vêrtice n930, deflete a direita 

e segue em direção ao vgrtice n931 com rumo d e 50926'42"NW e extens~o de 

l2,30m (doze metros e trinta centímetros); deste vértice n931, deflete a 

esquerda e segue em direção ao vêrtice inicial n932, com rumo de 86938'-

15" NW e e.xtensão de 8,3Sm(oito metros e trinta e cinco centímetros) ,con

frontando do vêrtice n935 ao vêrtice n932 com propriedade que consta per

tencer ao Sr . Ciro Per e ira dos Santos, totalizando uma superfície de 1 7 . 

989,78m2(dezess~remil, novecentos e oitenta e nove metros quadrados e se

tenta e oito centímetros quadrados). 

Parágrafo Dnico- A irea a que se refere este artigo vi 

melhor caracterizada nas p lan tas e memoriais descritivos anexos ao Proces 

so Interno n9 0404 48/77 , desta Prefeitura. 

Artigo 29- Havendo concordância quanto ao preço e a 

forma de pagamento, far-se-i a expropriaç~o por acordo, uma vez satisfei

to os seguintes requisitos: 

I-Que o proprietário ofereça 

a-Translado de título aquisitivo e prova da 

transcrição imobiliária 

b) Certid~o vi n tenária atualizada do imóvel 

c)Certidão atualizada de aquisição do imóvel 

e negativas de alienaçÕes, hipotecas,arres~s 

sequestras, ações reipersecutórias e demais 
~ 

onus; 

d)CertidÕes negativ as de impostos, taxas con

tribuiçÕes de melhoria e tarifas pÚblicas. 

Ar tigo 39 Nos termos do artigo 15 do Decreto-Lei n93.3 

6S,de 21 de junho de 1941, modificado pela Lei n92786, de 21 de ~aio de -
1956 e Decreto-Lei n91075, de 22 de janeiro de 1970 a desapropriação e -

decretada em carater urgente, para fins de imediata imiss~o de posse. 

Artigo 49- Este decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposiçÕes em contrário. 

Prefeitura Munici~al de São Jcsé dos Campos, 30 de mar-

ço de 1981 . 
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Registrado e publi c ado no Gabinete do Pre f ei-

to, aos tr i nta dias do mis de março do ano de il novecentos e oitenta e 

um. 

Luiz Rodri g ue s 

Chef e 


